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V - CRÉDITO:

PT - 2961.10.122.0002.2660 - Pessoal e Encargos Sociais.
ND 3190 Fonte 100 Valor: R$ 287.200,00
ND 3191 Fonte 100 Valor: R$ 78.405,60
Valor Total: R$ 365.605,60

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25, de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27, de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014.

Art. 3º - Ficam ratificados os efeitos da Resolução Conjunta SES/IE-
EA nº 753/2020, esclarecendo-se que o montante da descentralização
referente aos meses de janeiro a dezembro é o indicado no Inciso V
da presente Resolução. d

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2020.

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2020

ALEX BOUSQUET
Secretário de Estado de Saúde

MANOLO DOMINGUES DE OLIVEIRA SALAZAR
Presidente do Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura

Id: 2271646

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATOS DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SVS Nº 284 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, SUSPENDE A
VENDA E USO DE PRODUTO PARA SAÚDE
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO. PROCESSO Nº SEI-0 8 0 0 0 1 / 0 1 9 11 3 / 2 0 2 0 .

A SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- as disposições do artigo 10 da Lei nº 6.437, de 20/08/1977, publi-
cada no D.O.U. de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 2220.1P.0/2020, emitido pelo INCQS (Instituto
Nacional de Controle de Qualidade em Saúde), referente à análise fis-
cal da amostra coletada pelo Governo do Estado do Rio de Janei-
ro/SES, por meio da Superintendência de Vigilância Sanitária, lote
PR004, data de fabricação 11/2018, data de validade 11/2021, do pro-
duto LUVAS DE PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL, marca LÁTEX BR,
produzido por TG MEDICAL SDN BHD, importador ROBISA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ:
05.263.709/0001-01, localizada na Avenida Nossa Senhora de Fátima,
nº 925 - Parque Santa Clara - Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, por
apresentar a amostra analisada resultado insatisfatório quanto ao en-
saio de análise de rotulagem;

- o termo de Interdição nº 03722, de 14/09/2020, lavrado pelo Setor
Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de Insumos,
Medicamentos e Produtos da Superintendência de Vigilância Sanitária
desta Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SES, configurando infra-
ção sanitária tipificada pelo Inciso IV do Art. 10 da Lei Federal nº
6437/1977,
R E S O LV E :
Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição,
suspensão da venda e uso o lote PR004, data de fabricação 11/2018,
data de validade 11/2021, do produto LUVAS DE PROCEDIMENTO
NÃO ESTÉRIL, marca LÁTEX BR, produzido por TG MEDICAL SDN
BHD, importador ROBISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO MATERIAL
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.263.709/0001-01, localizada na Aveni-
da Nossa Senhora de Fátima, nº 925 - Parque Santa Clara - Enge-
nheiro Paulo de Frontin - RJ, por apresentar a amostra analisada re-
sultado insatisfatório quanto ao ensaio de análise de rotulagem.
Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio de pro-
dutos de correlatos em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro,
que retirem o lote do produto referido no art. 1º da exposição ao con-
s u m i d o r.
Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437, de 20/08/1977.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2271698

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATOS DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SVS Nº 277 DE 03 DE AGOSTO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, CAUTELAR,
SUSPENDE A VENDA E USO DE PRODUTO
PARA SAÚDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - PROCESSO Nº SEI-
080001/015710/2020.

A SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437 de 20/08/1977, publi-
cada no D.O.U. de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 2097.1P.0/2020, emitido pelo INCQS - Ins-
tituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde, referente à aná-
lise fiscal da amostra coletada pelo Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro/SES-RJ da Superintendência de Vigilância Sanitária, do lote
160420, data de fabricação 04/2020, data de validade 04/2023, do
produto EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO - EQUIPO PARENTE-
RAL FILTRO 15 MICRA PARA BOMBA DE INFUSÃO - INFUSOMAT
COMPACT - LLA011, marca LIGA LIFE, fabricante LIGA LIFE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 07.066.138/0001-32, localizada na
Travessa Suécia, nº 48 - Várzea das Moças - São Gonçalo - RJ, por
apresentar a amostra analisada resultado insatisfatório quanto ao en-
saio de análise de aspecto;

- termo de Interdição nº 03715, de 29/07/2020, lavrado pelo Setor
Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de Insumos,
Medicamentos e Produtos da Superintendência de Vigilância Sanitária
desta Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SES, configurando infra-
ção sanitária tipificada pelo Inciso XXIX do Art. 10 da Lei Federal nº
6437/1977,

R E S O LV E :

Art.1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição
cautelar, suspensão da venda e uso do lote 160420, data de fabri-
cação 04/2020, data de validade 04/2023, do produto EQUIPO PARA
BOMBA DE INFUSÃO - EQUIPO PARENTERAL FILTRO 15 MICRA
PARA BOMBA DE INFUSÃO - INFUSOMAT COMPACT LLA011, mar-

ca LIGA LIFE, fabricante LIGA LIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
CNPJ: 07.066.138/0001-32, localizada na Travessa Suécia, nº 48 -
Várzea das Moças - São Gonçalo - RJ, por apresentar a amostra
analisada resultado insatisfatório quanto ao ensaio de análise de as-
pecto.

Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio de pro-
dutos de correlatos em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro,
que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição ao con-
s u m i d o r.

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437 de 20/08/1977.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2020

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2271664

PORTARIA SVS N.º 278 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, SUSPENDE A
VENDA E USO DE PRODUTO PARA SAÚDE
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - PROCESSO Nº SEI-080001/018155/2020.

A SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437, de 20/08/1977, publi-
cada no D.O.U de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 2095.CP.0/2020, emitido pelo INCQS - Ins-
tituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde, referente à aná-
lise fiscal da amostra coletada pela Suvisa/SES-RJ da Superintendên-
cia de Vigilância Sanitária, do lote 20200401, data de fabricação
09/04/2020, data de validade 08/10/2021, do produto TESTE RAPIDO
(KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO), marca AVIOQ (NOVEL
CORONAVÍRUS (2019 nCov) ANTIBODY IgM/IgG ASSAY KIT, fabri-
cante AVIOQ BIO-TECH CO., LTD, Registro não consta, importador
ASSUT EUROPE LATINO AMÉRICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ: 07.032.636/0001-64, localizada na Rua Professor Alfredo
Gomes, nº 18 - Botafogo - Rio de Janeiro/RJ, por apresentar a amos-
tra analisada resultados insatisfatórios quanto aos ensaios de sensi-
bilidade e especificidade.

R E S O LV E :

Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição,
suspensão da venda e uso do lote 20200401, data de fabricação
09/04/2020, data de validade 08/10/2021, do produto TESTE RAPIDO
(KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO), marca AVIOQ (NOVEL
CORONAVÍRUS (2019 nCov) ANTIBODY IgM/IgG ASSAY KIT, fabri-
cante AVIOQ BIO-TECH CO., LTD, Registro não consta, importador
ASSUT EUROPE LATINO AMÉRICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ: 07.032.636/0001-64, localizada na Rua Professor Alfredo
Gomes, nº 18 - Botafogo - Rio de Janeiro/RJ, por apresentar a amos-
tra analisada resultados insatisfatórios quanto aos ensaios de sensi-
bilidade e especificidade.

Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio de pro-
dutos de correlatos em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro,
que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição ao con-
s u m i d o r.

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437, de 20/08/1977.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2271665

PORTARIA SVS Nº 280 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, CAUTELAR,
SUSPENDE A VENDA E USO DE PRODUTO
PARA SAÚDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PROCESSO Nº SEI-
080001/018041/2020.

A SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437, de 20/08/1977, publi-
cada no D.O.U. de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 2351.1P.0/2020, emitido pelo INCQS (Instituto
Nacional de Controle de Qualidade em Saúde), referente à análise fis-
cal da amostra coletada pela SES-RJ/SUVISA - Superintendência de
Vigilância Sanitária -, o lote WHQFC52, data de fabricação NÃO
CONSTA, data de validade 01/02/2022, do produto TESTE RÁPIDO
(KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO), marca ICHROMA (ICH-
ROMA COVID -19 Ab), fabricante BODITECH MED.INC., importador e
distribuidor BIOSYS LTDA, CNPJ: 02.220.795/0001-79, localizada na
Rua Coronel Gomes Machado, nº 358 - Centro - Niterói-RJ, por apre-
sentar a amostra analisada resultados insatisfatórios quanto aos en-
saios de sensibilidade e especificidade;

- termo de Interdição nº 03716, de 25/08/2020, lavrado pelo Setor
Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de Insumos,
Medicamentos e Produtos da Superintendência de Vigilância Sanitária

PORTARIA SVS Nº 281 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

DETERMINA A INTERDIÇÃO, CAUTELAR,
SUSPENDE A VENDA E USO DE PRODUTO
PARA SAÚDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - PROCESSO Nº SEI-
080001/018067/2020

A SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437 de 20/08/1977, publi-
cada no D O U de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 2352.1P.0/2020, emitido pelo INCQS - Ins-
tituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde, referente à aná-
lise fiscal da amostra coletada pela Suvisa/SES-RJ da Superintendên-
cia de Vigilância Sanitária, o lote WHQHA58G, data de fabricação
NÃO CONSTA, data de validade 29/03/2022, do produto TESTE RA-
PIDO (KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO), marca ICHROMA
(IFIAS COVID -19 Ab), fabricante BODITECH MED.INC., importador e
distribuidor BIOSYS LTDA, CNPJ: 02.220.795/0001-79, localizada na
Rua Coronel Gomes Machado, nº 358 - Centro - Niterói - RJ, por
apresentar a amostra analisada resultados insatisfatórios quanto aos
ensaios de sensibilidade e especificidade.

- termo de Interdição nº 03717, de 25/08/2020, lavrado pelo Setor
Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de Insumos,
Medicamentos e Produtos da Superintendência de Vigilância Sanitária
desta Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SES, configurando infra-
ção sanitária tipificada pelo Inciso XXIX do Art. 10 da Lei Federal nº
6437/1977;

R E S O LV E :

Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição,
cautelar, suspensão da venda e uso do lote WHQFC52, data de fa-
bricação NÃO CONSTA, data de validade 01/02/2022, do produto
TESTE RAPIDO (KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO), marca
ICHROMA (ICHROMA COVID -19 Ab), fabricante BODITECH
MED.INC., importador e Distribuidor BIOSYS LTDA, CNPJ:
02.220.795/0001-79, localizada na Rua Coronel Gomes Machado, nº
358 - Centro - Niterói - RJ, por apresentar a amostra analisada re-
sultados insatisfatórios quanto aos ensaios de sensibilidade e espe-
cificidade.

Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio de pro-
dutos de correlatos em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro,
que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição ao con-
s u m i d o r.

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437 de 20/08/1977.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2271667

PORTARIA SUVISA Nº 3181 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO-
PROCESSO Nº SEI-080001/019580/2020.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: Oncobeda Serviços Médicos Ltda.
Endereço: Rua Saldanha Marinho, Nº 422 - Centro -Campos Dos Goytacazes - RJ.
CNPJ: 01.579.840/0001-13
Proc. nº: E-08/001/8470/2015
Atividade: Serviços de Radioterapia.

Licença: 257/2020
Empresa: Oncologia Rede D´or S.A.
Endereço: Rua Marechal Floriano, nº 73 - 25 de Agosto - Duque de Caxias - RJ.
CNPJ: 28.000.107/0023-64
Proc. nº: E-08/001.150/2013
Atividade: Serviços de Radioterapia.

Licença: 258/2020
Empresa: Hospital Da Mulher Heloneida Studart.
Endereço: Avenida Automóvel Club, S/Nº - Lote 1745 - Parque José Bonifácio - São João de Meriti RJ
CNPJ: 42.498.717/0106-22
Proc. nº: E-08/101.643/2010
Atividade: Serviços de Radiodiagnóstico e Diagnóstico por imagem, intra-hospitalar.

Licença: 259/2020
Empresa Pensionato Protegido Nossa Senhora Aparecida Ltda - Espaço Village.
Endereço: Avenida Café Filho, Nº 123 - Citrolândia - Guapimirim - RJ
CNPJ: 11 . 5 2 3 . 0 5 9 / 0 0 0 2 - 6 1
Proc. nº: E-08/001/001.351/2014
Atividade: Hospitais e Clínica com internação.

desta Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SES, configurando infra-
ção sanitária tipificada pelo Inciso XXIX do Art. 10 da Lei Federal nº
6437/1977,

R E S O LV E :

Art. 1º - Determinar, como medida de interesse sanitário, a interdição
cautelar, suspensão da venda e uso do lote WHQFC52, data de fa-
bricação NÃO CONSTA, data de validade 01/02/2022, do produto
TESTE RAPIDO (KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO), marca
ICHROMA (ICHROMA COVID -19 Ab), fabricante BODITECH
MED.INC., Importador e Distribuidor BIOSYS LTDA, CNPJ:
02.220.795/0001-79, localizado na Rua Coronel Gomes Machado, nº
358 - Centro - Niterói-RJ, por apresentar a amostra analisada resul-
tados insatisfatórios quanto aos ensaios de sensibilidade e especifi-
cidade.

Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio de pro-
dutos de correlatos em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro,
que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição ao con-
s u m i d o r.

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6.437, de 20/08/1977.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Subsecretária de Vigilância em Saúde

Id: 2271666
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